
@NQ!~Di: 2~ DE JULHO De: 1379.

Autoriz'a permissão de uso ao Unidos Tê
nis Clube, cem ",ede no 2° distrito do Mü
nie.ípj'Q.e dá providências correlatas'·.

'A Câmara MUfricipa1 de No..•.a !gU3.çu.
por seus representantes legais, Decreta e '.=u
Sancio.no a seguinte Lei: .

Art. 1° - Fica autOfi'!ad.!, na forma de
.§ 1° do art. 132, da lei'Orgâni.ca dos Mur.;cí
pios. a permissão de use} ao Unidos Tênis
Clube. COrrisede' no 2° distrito do Muníé(p~c
da área pertencente ác MunicFpio e constituí
di p€los lotes 94 e 95 da Rua Flora, trans:;ritos

.no fiegistro d-e tmóveis da 2a. Circunscriç~o.
tis. 134 do Uvr:) 3-As. sob c número 27. 142.
ij Que a~tm se des~reve: "lote 'de nO 34, me
dindo 10.00m, de frente p.s.raa Rua Flora, igual
lar~ura na linha dos fundos. onde confronta
-com fundos do lote 76 da Rua Belavista; 43.00in
Delo lado d1r~to.. onde confronta com o k>te .
93, da. Rua Flora e 43tocm pelo lado ~~u-erd';,- ,
onde confronta com o tote.95. da Rua Flcra.<
com a área de 4-:-D,00rn2 e lo~e 95, mE>dindo ~

10,OOmde frente para li Rua Flora .• gual l.ar- ~gtIra na linha dos fu·ndos. olY'..e confronta cem .'<

os fundos do lote 75 da Rua Beievistao 43 OOm ~
pelo lado direito, onde confronta co~. o 'Iote ~
94 da Rua Flora e 43.00m pelo lado esquerdo ~
por onde confronta coni c· lote Sê da Rua Fío- .
ra, mooindo ~~.o:Jrn2.situados no loteamento "

Vila••d&s Mangúeir.!s. 20 distrito de O.J9tma- .
dos . .

Art. 2fl - A permis.sãó a que $.e rere.~ o
art. 1jO. será por tê-:npc. rndetefmln~do e e
entidade beneficiada se obriga a murareS im6 .
veis e à construção de uma quadra piTa a uti-'
li~ação da ccmunidade, através de competi
çoes de futebol t.e sa1ão, basquetebol e ou
trôS práticas despor1ivas simlleres, .

§ 1° - A perm,issionária pagará à pe:m:
tente 5% (cinco por cento) sobre a renda bru
ta apurada em suas dependências e ds-cor
rente decofl1'l;;etições espQ.rtivas ou pr~grêma
ções esportivas ou program2çõ~5 dê natureza
social. -"

§ 20 ~ A perrr,issão se de-stina à cons
trução. pela perm:ssionár!a, às suas exp~nsas.

_Jedspendênciasespciiivas.._vedada _à Jrans~
ferê'lcia da permiss~o a qUêlquer tltub.

t 3° - A pe(miss.~9 reso~yer-se-á. desje
que a permissionária dê ~m6ve-1d€5tinação di-:
versa da estabeie-cida no contrato ou termo.'
ou desculpa cláusula resolutória de ajuste,
pe·rden-do, neste CêSO, as benfe-ito.rias de qu€.f-
quer natuf€.Za, . - - .

Art., 3°.- Estü Lei entrará an vigor n4
data de sua public-~~().

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contr~rio . .;- . '. .

.Pr2feltura Munjc;..~al de Nova Iguaç!!, 25 '
de Julho de J,979..: .

Joe:~ Ruy de Queiroz Pír,neiro = PrefeTtT-

Dr. Odilardo Alves ~ Secretário Munici
pai de Governo

(rt2;5 pOt'SêlieU)-

Mauro Miguel Junqueira Garcez - Sa
cretário. Municipal de PlanEj2mento e
Coordenação Geral

José Maria de Scuza - Secretârio Muni
cipal de Administração

Mário Marques de Magalhães - Secre~á
-rio Municipal. de Fazenda

José Borges ee Moura - Secretário Mu
nicipal de Serviços Públicos

Armalldo Cerqueira Arosa - Secretário
Municipal de Educação e Cultura

Nilton Cce!ho Dias _- Secretário Mun:ci
paI de Ob.as e Urbanismo

Hildebrando J{)se C. de Salles Marins 
Secretário Municipal de Saüde e Beill
estar Social .

~Ú\ José Fróes Machado - Procurador Gera~


